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Portaria nº 026 de 15/02/2016. 

 

 

“Concede gratificação a servidor que especifica e dá outras providências” 

 

 

MARIA SALETE ZANIRATO GIOLO, Prefeita do Município de Serra Azul, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais 

 

CONSIDERANDO a necessidade de melhor remunerar os servidores, que além de suas 

funções atribuídas ao cargo que ocupam, exercem atividades extras que ajudam a imprimir 

eficiência à Administração Municipal; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a lei 1035/2009, em seus artigos 39 e 40; 

 

 

R E S O L V E: 

  

 

Artigo 1º.Conceder a partir de 1º de fevereiro, gratificação no importe de 25% 

sobre seus vencimentos ao servidor ARI DO NASCIMENTO LEITE, portador do RG n.º 

54.570.761-4, pelo fato de o referido servidor, além de exercer o cargo de Motorista, ser 

responsável, juntamente com o servidor Aparecido Donizete Afonso, pela conservação e 

manutenção das ambulâncias; 

Artigo 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria correrão à 

conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2016, com efeitos sobre folha de pagamento do 

corrente mês, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, por afixação e Cumpra-se. 

Serra Azul, 15 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

Maria Salete Zanirato Giolo 

Prefeita Municipal  

 
 

 

 

 

 

 

 


